
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2004
(Do Sr. Deputado FEU ROSA)

Altera o artigo 151 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, para incluir a esclerose múltipla e
doenças neurológicas graves, incapacitantes e
incuráveis   no rol das doenças nele referidas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 151 da Lei 8.123, de 24 de julho de 1991,
passa a ter a seguinte redação:

           Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças
mencionadas no inciso II do art. 26, independente de
carência a concessão de auxílio-doença e
aposentadoria por invalidez ao segurado que após
filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, se for
acometido das seguintes doenças:    tuberculose
ativa; hanseníase; alienação mental; esclerose
múltipla; neoplasia maligna; cegueira; paralisia
irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença
de Parkinson; espondiloartrose anquilosante;
nefropatia grave; estado avançado da doença de
Paget ( osteíte deformada);  síndrome da deficiência
imunológica adquirida – Aids; e contaminação por
radiação com base em conclusão da medicina
especializada.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O artigo 151 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com
alterações posteriores, concede auxílio doença e aposentadoria por invalidez
em decorrência das diversas moléstias graves, citada naquele artigo.

 
Acontece, porém, que os portadores de diversas daquelas

doenças, também merecem usufruir desses benefícios previdenciários, até
por isonomia em relação aos aposentados em razão delas. Deve-se notar
que também eles precisam submeter-se a tratamentos dispendiosos.

 
Esta proposição repete a enumeração das moléstias graves

citadas na legislação em vigor, acrescentando, entre elas a “esclerose
múltipla”.

 
Por razões de isonomia e humanidade, espero contar com o

apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para a aprovação deste
projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em          de           de 2004.

Deputado FEU ROSA


